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CADERNO DE
SUSTENTABILIDADE

Sustainability
BOOKLET
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Johann Goethe

A natureza é o único livro
que oferece um conteúdo valioso
em todas as suas folhas

Nature is the only 
book that offers valuable 

content in every sheet
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INTRODUÇÃO
INTRODUction
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MENSAGEM
MESSAGE
ALBERTO LUIS P. COUTO ALVES

É com grande satisfação que publicamos o nosso primeiro 
Caderno de Sustentabilidade e o damos a conhecer a todas 
as partes interessadas do Grupo ACA.

Por ser o primeiro caderno, não quer isso dizer que só agora 
assumimos o compromisso com o Desenvolvimento Susten-
tável. Há muito que assumimos a sustentabilidade como um 
dos pilares da nossa atividade e cultivamos esse valor den-
tro da nossa cultura.

Assumimos o ano de 2019 como o primeiro ano em que 
materializamos a nossa conduta, por ter sido também neste 
ano que fizemos, no Grupo ACA,  a revisão do Plano Es-
tratégico que veio reforçar a nossa atuação nos seguintes 
pilares estratégicos:

- Crescimento Sustentável

- Geração de Cash-Flow

- Inovação

- Desenvolvimento Organizacional e Capital Humano

Neste caderno focamo-nos em transmitir informação genuí-
na que reflita com objectividade e seriedade a realidade do 
Grupo ACA. 

É nosso compromisso satisfazer as nossas necessidades 
no presente sem comprometer a capacidade de as gera-
ções futuras satisfazerem as suas próprias necessidades – 
Este é o nosso compromisso com a SUSTENTABILIDADE.

It is with great satisfaction that we publish our first Sustaina-
bility Booklet and introduce it to all stakeholders of the ACA 
GROUP.

Just because this is our first notebook it doesn’t mean that 
we’ve only recently started engaging with Sustainable Deve-
lopment. We have considered sustainability to be one of the 
foundations of our activity for a long time and we cultivate 
that value inside our work environment.

We consider 2019 to be the first year in which we materiali-
zed our conduct, since it was also this year that we revised 
our Strategic Plan at Aca Group, which reinforced our per-
formance in the following strategic pillars:

- Sustainable Growth

- Cash-Flow Generation

- Innovation

- Organizational Development and Human Capital

In this notebook, we focus on transmitting genuine informa-
tion that reflects the reality of Grupo ACA with objectivity 
and seriousness.

It is our goal to be able to satisfy the needs of the present 
without compromising the future’s generations capacity to 
satisfy their own – This is our mission with SUSTAINABILITY.
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NOTAS METODOLÓGICAS
METHODOLOGICAL NOTES
O caderno de Sustentabilidade do Grupo ACA integra um conjunto de informações anuais 
disponibilizada pelas diferentes empresas do Grupo. Dada a diversidade das atividades e 
as diferentes fases de maturidade da informação reportada, foram considerados diferentes 
âmbitos de reporte.

Ao nível dos indicadores de desempenho, qualitativos e quantitativos, reportamos nes-
te relatório aqueles que se revelaram como relevantes e coerentes com os assuntos aqui 
abordados e que encontram uma resposta madura nas nossas práticas e sistema de gestão.

Esta abordagem implicou que, na maioria das vezes, os indicadores apresentados, apenas 
fossem considerados para inclusão neste caderno os items referentes ao mercado nacional 
ou, sempre que possível, com referência também a outros principais mercados em que 
atuamos.

A tabela seguinte, sistematiza o âmbito geográfico e empresarial das 4 categorias de indica-
dores apresentados, para tornar mais claro para o leitor, a sua abrangência neste relatório.

Grupo ACA’s Sustainability Booklet is composed by sets of annual information provided 
by the different companies that make up the Group. Due to the diversity of activities and 
the different phases of maturity of the reported information, different reporting areas were 
considered. 

At a performance indicators level, both quantitative and qualitative, we report all of those 
that were considered relevant and coherent with the subjects approached and that find a 
mature response in our practices and management system.

This approach meant that, most of the time, the indicators presented would only be con-
sidered for inclusion in this section the items referring to the national market or, whenever 
possible, with reference to the other main markets in which we operate.

The following chart summarizes the geographical and business scope of the 4 categories 
od presented indicators, in order to make it clear to the reader their scope in this report.
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Crescimento Sustentado
Sustainable Growth

Nacional e Internacional
National and International

Grupo ACA
(no âmbito da consolidação de todas as empresas que o constituem)
(within the scope of the consolidation of all the companies that constitute it)

Grupo ACA
(no âmbito da consolidação de todas as empresas que o constituem)
(within the scope of the consolidation of all the companies that constitute it)

As ações apresentadas reportam-se às seguintes empresas:
The actions presented refer to the following companies:
- ACA SGPS Group
- ACA Engenharia e Construção, SA
- Angolaca Construções, SA
- Ambiáfrica, SA

 

Portugal, Angola e São Tomé & Principe
Portugal, Angola and S. Tomé & Principe

Nacional e Internacional
National and International

Nacional
National

Relações com a Sociedade
Relationship with Society

Valorização do Capital Humano
Human Capital Valuation

Preservação e Proteção do Ambiente
Preservation and Protection of the 
Environment

Indicadores de Desempenho
PERFORMANCE INDICATORS

Âmbito Geográfico
GEOGRAPHIC SCOPE

Âmbito Empresarial
BUSSINESS SCOPE

-Os consumos apresentados referem-se às unidades fixas - 
Sede do Grupo ACA e das empresas que o constituem em 
Portugal (Ambiágua, IELAC, Angulo Reto) e Estaleiro de Fafe.
- Os indicadores sobre valorização de resíduos apresentados 
na página 16 deste caderno, são fornecidos pela Resifluxo 
Lda (operador de gestão de resíduos), empresa que embora 
não esteja no perímetro de consolidação do Grupo, pertence 
ao acionista maioritário e com equipa de gestão partilhada.
-The consumptions presented refer to the fixed units - ACA 
Group Headquarters and the companies that constitute it in 
Portugal (Ambiágua, IELAC, Angulo Reto) and Estaleiro de 
Fafe.
- The indicators on waste recovery presented on page 16 of 
this booklet are provided by Resifluxo Lda (waste manage-
ment operator), a company that, although not within the 
Group's consolidation perimeter, belongs to the majority 
shareholder and with a shared management team.
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8 PERFIL
PROFILE

GRUPO

ACA

EXPERIÊNCIA
& HISTÓRIA

Experience 
and History

ATIVIDADE
ACTIVITY

MULTINACIONAL
International

CAPITAL
HUMANO
Human 

Capital

carteira
para os próximos anos

BACKLOG
For the next years

2000
COLOBORADORES

2000
Employees

MAIS DE 37 ANOS DE ATIVIDADE
Over 37 years of activity

ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO
Engineering & Construction
SERVIÇOS
Services
ENERGIA& RENOVÁVEIS
Renewable Energy
INDÚSTRIA
Industry

MAIS DE 350 MILHÕES
DE EUROS

Over 350 Million 
Euros

PORTUGAL, europa, norte de áfrica, 
áfrica subsariana & américa latina

Portugal, Europe, North Africa,
 Sub-Saharan Africa, Latin America
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GESTÃO DA 
SUSTENTABILIDADE
SUSTAINABILITY 
MANAGEMENT
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Além da Visão, Missão e Valores pelos quais se rege, o Grupo ACA dispõe ainda de outros 
instrumentos de orientação para uma atividade sustentada, com um modelo de atuação 
potenciador da melhoria do desempenho económico, social e ambiental.

MISSÃO
Crescimento com qualidade e segurança, via diversificação geográfica e setorial, tendo 
sempre por base e ponto de partida: 

• A sustentabilidade financeira de cada região e negócio; 
• A eficiência operacional projeto-a-projeto; 
• A excelência do capital humano.

VISÃO
O FUTURO É AGORA, ESTAMOS A CONSTRUÍ-LO!
Este é o nosso compromisso e descreve o que pretendemos alcançar juntos. Com a nossa 
experiência, competência técnica e soluções inovadoras, queremos ser uma referência de 
excelência nas atividades que desenvolvemos e nos mercados onde estamos presentes.

Besides the Vision, Mission and Values for which it upholds, the ACA Group also has 
other instruments for guiding sustained activity, and a performance model that en-
courages an improvement of economic, social and environmental performance.

MISSION
Growth with quality and safety, through geographical and sector diversification, and always 
having as a foundation and starting point: 

• The financial sustainability of each region and business;
• Operational efficiency from project-to-project;
• The excellence of human capital.

VISION
THE FUTURE IS NOW, WE ARE BUILDING IT!
That is our commitment and it describes what we intend to reach together. With our ex-
perience, technical knowledge and innovative solutions, we want to be an outstanding 
reference on the activities we conduct and the markets where we operate.

VISÃO, MISSÃO & VALORES | VISION, MISSION & VALUES

CÓDIGO DE CONDUTA EMPRESARIAL | BUSINESS CODE OF CONDUCT

POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE | SUSTAINABILITY POLICY

CARTA DE PRÍNCIPIOS BCSD (ANEXO2) | LETTER OF PRINCIPLES BCSD (ANNEX 2) *

Politica Integrada de Gestão (anexo 1)
Integrated Management Policy (annex 1)

Politica de Responsabilidade
Social Corporativa (anexo 1)

Corporative Social Responsibility 
Policy(annex 1)

Política de Igualdade e Diversidade de
Oportunidades (anexo 1)

Equal Opportunity and Diversity 
Policy(annex 1)

NORMAS

GRUPO ACA

STANDARDS

ACA GROUP

Estabelece um conjunto de normas éticas e princípios basilares que devem nortear a atividade de todas as Empresas do Grupo e dos seus 
representantes, independentemente da função que desempenham

Establishes a set of ethical norms and base principals that should guide the activity of all of the Group’s companies and their representa-
tives, regardless of the role they perform.

Reforça o compromisso do Grupo ACA com o desenvolvimento sustentável
Reinforces ACA Group’s commitment with sustainable growth

* ACA ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO
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VALORES 
COMPROMISSO
Atuamos sempre comprometidos com a excelência e com o 
foco na criação de valor para todos os nossos stakeholders. 
Este é o nosso compromisso, o nosso ponto forte e aquilo 
que nos diferencia.

INTEGRIDADE
Construímos a nossa reputação através da verdade. Hones-
tidade, integridade e transparência são a base da nossa re-
lação com os nossos stakeholders.

AMBIÇÃO
Foi sempre o nosso empenho e ambição que nos permitiu 
alcançar o sucesso aumentado que vivemos hoje.
A nossa vontade é mantermos esta atitude desafiadora. É 
crescermos todos os dias em experiência, excelência técni-
ca e soluções inovadoras, é realizarmos projetos que satisfa-
çam os nossos clientes e beneficiem a sociedade.

COMPETÊNCIA
É a nossa vasta experiência e elevada competência, que 
sustentam a nossa vantagem competitiva. 
Acreditamos que tudo se resume ao equilíbrio certo entre a 
competência profissional e a dedicação pessoal.

VALUES 
COMMITMENT
We always act with a commitment to excellence and focus 
on the creation of value for all our stakeholders. 
This is our commitment, our strength and what sets us apart 
from others.

INTEGRITY
We build our reputation through veracity. Honesty, integrity 
and transparency are the foundations of our relationship 
with our stakeholders. 

AMBITION
It always has been our determination and ambition which 
allowed us to achieve the increased success we experience 
today. Our desire is to maintain this challenging attitude. 
To grow, every day, in experience, technical excellency and 
innovative solutions, to undertake projects which satisfy our 
clients and benefit society. 

COMPETENCE
Our competitive advantage is supported by our vast expe-
rience and outstanding competence. We believe that it all 
boils down to the right balance between professional com-
petence and personal dedication. 
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CARTA DE PRÍNCIPIOS BCSD
Estabelece os príncipios que constituem as linhas 
orientadoras para uma boa gestão empresarial. Ao assinar 
esta carta o Grupo ACA pretende ir além do cumprimento 
legal. 

INOVAÇÃO
O Grupo ACA, pautado pelo seu crescimento sustentável, 
tem investido no futuro, na inovação, na capacitação 
tecnológica e no desenvolvimento das melhores soluções 
para os seus negócios. Acreditamos que a inovação é 
determinante no sucesso e crescimento de longo-prazo, 
e por isso estamos comprometidos em promover a 
criatividade e a inovação em toda a organização porque 
acreditamos que estes são fatores fundamentais para um 
futuro sustentável. O sucesso e a sustentabilidade advêm 
da inovação. A intenção do grupo em investir numa área 
dedicada à inovação em 2020, e transversal a todas as 
áreas de negócio, permitirá ao Grupo ACA ocupar um 
lugar diferenciado na compreensão das oportunidades 
do futuro, possibilitando posicionar cada um dos nossos 
negócios na vanguarda dos seus setores. 

O Grupo ACA está desta forma comprometido em assumir 
de forma sustentada uma área dedica à Inovação, que visa 
o incremento da competitividade e avanço tecnológico 
das suas áreas de negócio. Construindo assim, um futuro 
baseado na inovação e no crescimento sustentável

CÓDIGO DE CONDUTA 
EMPRESARIAL
Estabelece um conjunto de normas éticas e princípios basi-
lares que devem nortear a atividade de todas as Empresas 
do Grupo e dos seus representantes, independentemente 
da função que desempenham

BCSD LETTER OF PRINCIPLES
Establishes the principles that make up the guidelines for 
good corporate management. By signing this letter, Grupo 
ACA intends to go above and beyond what is legally 
required.

INNOVATION
ACA Group, guided by its sustainable growth, has been 
investing in the future, in innovation and technological 
training and in the development of the best solutions for 
its business. We believe that innovation is a determinant of 
success and long-term growth and thus we are committed 
to promote creativity and innovation throughout 
the organization because we believe that these are 
fundamental values for a sustainable future. Success and 
sustainability come from innovation. The group intends 
to invest in an area dedicated to innovation in 2020, 
and across all areas of business, will allow ACA Group 
to occupy a place in understanding the opportunities 
of the future, making it possible to position each of our 
businesses at the forefront of their sectors. 

The ACA Group is therefore committed to sustainably 
taking on an area dedicated to Innovation, which aims 
to increase the competitiveness and technological 
advancement of its business areas. Thus, building a future 
based on innovation and sustainable growth.

BUSINESS CODE OF CONDUCT
Establishes a set of ethical norms and base principals that 
should guide the activity of all of the Group’s companies and 
their representatives, regardless of the role they perform.
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POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE
Reforça o compromisso do Grupo ACA com o desenvolvi-
mento sustentável.

Através da Política de Sustentabilidade o Grupo ACA assume 
o seu compromisso em promover e contribuir para uma ati-
vidade sustentável, com um modelo de atuação potenciador 
da melhoria do desempenho económico, social e ambiental, 
nomeadamente através de:

* CRESCIMENTO SUSTENTADO
* RELAÇÕES COM A SOCIEDADE
* VALORIZAÇÃO DO CAPITAL HUMANO
* PRESERVAÇÃO & PROTEÇÃO DO AMBIENTE

SUSTAINABILITY POLICY 
Reinforces the commitment that ACA Group has with sustai-
nable development.

Through the Sustainability Policy, ACA Group assumes its 
commitment to promote and contribute to a sustainable ac-
tivity, with a performance model that encourages an impro-
vement of economic, social and environmental performance, 
namely through: 

* SUSTAINABLE GROWTH 
* PERSERVATION AND PROTECTION OF THE 
ENVIRONMENT
* HUMAN CAPITAL VALUATION
* RELATIONSHIP WITH SOCIETY

CRESCIM
ENTO

SUSTENTADO

GROW
TH

SUSTAIN
ED

VALORIZAÇÃO DO

CAPITAL HUMANO

VALUATION OF

HUMAN CAPITAL

RELAÇÕES COM

A SOCIEDADE

RELATIONS W
ITH

THE SOCIETY

PRESERVAÇÃO &
 PROTEÇÃO D

O 

AMBIENTE

PRESERVATIO
N &

PROTECTIO
N O

F

ENVIR
ONMENT
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Assente no equilíbrio entre desempenho económico do 
Grupo ACA e os desempenhos social e ambiental. Além 
dos proveitos operacionais (receitas), o Grupo dá particular 
atenção ao valor económico distribuído por diferentes par-
tes interessadas, nomeadamente acionista, colaboradores, 
fornecedores e comunidades externas.

DESEMPENHO ECONÓMICO DO GRUPO ACA
O volume de negócios consolidado do Grupo ACA atingiu 
cerca de 175 milhões de euros em 2019. 

Set in the balance between the economic performance of 
ACA Group and social and environmental performance. In 
addition to operating income (revenue), the Group pays par-
ticular attention to the economic value distributed between 
different stakeholders, namely shareholders, employees, su-
ppliers and external communities.

ECONOMIC PERFORMANCE OF ACA GROUP
The total turnover of ACA Group reached about 175 million 
euros in 2019.

carteira
BACKLOG

‘000 EUR

+350.000

2019

VOLUME DE NEGÓCIOS
POR ÁREAS GEOGRAFICAS

Turnover by 
Geography

 ‘000 EUR

autonomia
financeira
Financial 
Autonomy

%

VOLUME DE NEGÓCIOS
POR ÁREAS de negócio

Turnover by 
Business Areas

 ‘000 EUR

volume de negócios
Turnover

 ‘000 EUR

200.751
174.920

2018 2019

89%

8%
3%

engenharia
& construção
Engineering 

& Construction

ambiente&
renováveis

Environment &
Renewables

outros
OTHERS

endividamento
NET Debt

 ‘000 EUR

13.514
12.868

2018 2019

53,7%

2,3%

16,5%

22%

5,5%

angola

brasil

frança

PORTUGAl

OUTROS

35,4

CRESCIMENTO
SUSTENTADO
SUSTAINABLE 
GROWTH

No Grupo orgulhamo-nos da nossa 
autonomia financeira, que embora 
seja afetada, pela exposição à varia-
ção cambial das diferentes geografias, 
continua a ser um indicador de refe-
rência

We at the Group are proud of our fi-
nancial autonomy, that although it’s 
affected by the exposure to exchange 
variation in different countries, remains 
a reference indicator.
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PRESERVAÇÃO 
E PROTEÇÃO DO 
AMBIENTE
PRESERVATION 
AND PROTECTION 
OF THE 
ENVIRONMENT

COnsumo de água
INSTALAÇÕES FIXAS

Water Consumption
Fixed Installations

m3

ÁGUA POTÁVEL*
Potable Water*

ÁGUA DE CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA**
Groundwater**

859

683

469
553

2018 2019

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA E EMISSÕES
INSTALAÇÕES FIXAS E ESTALEIRO

Electric energy consumption and emissions
Fixed Installations and cONSTRUCTION sites

 kw.h

energia elétrica***
Electrical Energy*** 

emissões***
Emissions***

36 3518.4 38 9976.9

172008.9
183289.1

2018 2019

GESTÃO DE RESÍDUOS
Waste Management 

ton

7244.2

2018 2019

57.4

7616.7

16.2

VALORIZADOS R1-R12
VALUED R1-412

ELIMINADOS D1-D15
DISPOSED D1-D15

Promoção da redução dos impactes ambientais da sua ati-
vidade, ao nível do consumo de recursos e das cargas am-
bientais pelos quais é responsável, numa perspetiva de me-
lhoria contínua sustentada pela monitorização de diversos 
indicadores incorporados no seu Sistema de Gestão.

Promoting the reduction of the environmental impact of its 
activity, at a resource consumption level and the environ-
mental damages it is responsible for, with a perspective of 
continuous improvement sustained by the monitorization of 
various indicators incorporated in its Management System.
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Num mundo em que transformamos cada vez mais rápido os recursos naturais 
em resíduos, a economia circular é a alternativa para um futuro sustentável. Ela 
representa uma mudança sistêmica que constrói resiliência em longo-prazo, gera 
oportunidades económicas e de negócios, e proporciona benefícios ambientais 
e sociais.

É nesta ótica que o Grupo ACA tem trabalhado ao longo dos anos, através da 
prevenção da geração de resíduos e substituição do conceito de fim de vida, com 
a criação de novos fluxos circulares, como a utilização de RCD´s em Obra sempre 
que tecnicamente possível e em concordância com os Donos de Obra.

In a world where natural resources are transformed into waste at a faster rate 
every day, circular economy is an alternative to a sustainable future. It represents a 
systemic change that builds long-term resilience, creates economic and business 
opportunities and provides environmental and social benefits.

It is in this scope that ACA Group has been working over the years, through the 
prevention of the creation of waste and replacing the concept of end of life, with 
the creation of new circular flows, like using CDW’s in the work site whenever pos-
sible and with agreement of the work owners.

CICLO DE VIDA
CIRCLE OF LIFE

IMPORTAÇÃO DE RESÍDUOS 
FACE AO TOTAL DE RESÍDUOS

incorporation of waste in construction 
compared to total waste

 2019

INCORPORADO EM OBRA

Incorporated in work

ENCAMINHADO PARA OGR

Sent to WMO
66%

34%
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resíduos
RECECIONADOS

Received 
Residue

ton

6.330

7.616

2018 2019

resíduos
EXPORTADOS

Exported 
Residue

ton

1.248

1.939

2018 2019

GESTÃO DE RESÍDUOS
Management WASTE

ton

VALORIZADOS
RECOVERED

ELIMINADOS
Disposed

4708.9

5377.5

1333

1975.9

2018 2019

DADOS RESIFLUXO
RESIFLUXO DATA 
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Forte aposta do Grupo ACA em ações de sensibilização 
ambiental aos nossos subcontratados com o objetivo de os 
envolver e incentivar na adoção de práticas sustentáveis, 
nomeadamente no que respeita à gestão de resíduos.

Strong investment by ACA Group in environmental aware-
ness campaigns to our subcontractors with the goal of invol-
ving them and encourage the adoption of sustainable prac-
tices, namely those regarding waste management.

Sensibilização Ambiental
Environmental Awareness

formação em obra
Traning

4.417 colaboradores
4.417 Employees

EVOLUÇÃO DA GESTÃO DE
RESÍDUOS POR SUBCONTRATADOS

Evolution of waste management 
by subcontractors 

ton

642.3

2018 2019

7152.4

RESÍDUOS ENCAMINHADOS
Waste Sent

COMPROMISSO AMBIENTAL COM 
SUBCONTRATADOS
ENVIRONMENTAL COMMITMENT 
WITH SUBCONTRACTORS
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O Grupo ACA, na gestão das fontes de água em obra, 
privilegia, sempre que possível, a utilização de água não 
tratada, proveniente de captações superficiais ou subter-
râneas, para usos menos nobres, em detrimento do uso 
de água potável.

Regarding the management of sources of water on the 
work site, whenever possible, ACA Group prioritizes the 
use of untreated water, from superficial or undergrou-
nd abstractions, for less noble uses, to the detriment of 
drinkable water.

CONSUMO DE ÀGUA
DE CAPTAÇÕES

Consumption of 
water from abstractions

m3

5247

2018 2019

3911

RECURSOS HÍDRICOS
WATER RESOURCES

Em 2019 a ACA engenharia ganhou a sua primeira obra 
com Certificação BREEAM, empreitada geral de Cons-
trução do Clubhouse no Lote 109 do Palmares Resort 
em Lagos. 

O BREEAM é um sistema de certificação da sustenta-
bilidade dos edifícios que pretende mitigar o impacte 
ambiental do ciclo de vida das construções e permitir 
que estas sejam reconhecidas de acordo com os seus 
benefícios ambientais através da sua validação com um 
rótulo ambiental credível estimulando a confiança e pro-
cura por construções sustentáveis.

In 2019, ACA group won its first work with a BREEAM 
CERTIFICATION, the contract work for the construction 
of the Clubhouse in Lot 109 of Palmares Resort in Lagos.

BREEAM is a is a certification system for the sustainabi-
lity of buildings that aims to mitigate the environmental 
impact of the life cycle of buildings and allow them to 
be recognized according to their environmental benefits 
through its validation with a credible environmental label 
stimulating trust and demand for sustainable works.

BREEAM
BREEAM

Em linha com a estratégia europeia para a redução de 
plásticos, foi realizada uma campanha de sensibilização 
para a evitar o desperdício e reduzir a produção de resí-
duos através dos simples atos quotidianos, como a subs-
tituição dos copos de plástico por garrafas reutilizáveis. 
De forma a promover a medida, foram distribuídas gar-
rafas reutilizáveis.

In line with the European strategy for reducing plastics, 
an awareness campaign was carried out to avoid waste 
and reduce waste production through simple everyday 
acts, such as replacing plastic cups with reusable bottles. 
In order to promote the initiative, reusable bottles were 
distributed.

RECURSOS MATERIAIS
MATERIAL RESOURCES
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ACA SUSTENTÁVEL
Consciente da importância de potenciar os mais ele-
vados padrões de ecoficiência. O Grupo ACA pro-
moveu de 03 a 09 de Junho a semana de Ambiente.

Ao longo de 7 dias, foram explorados vários temas 
de economia circular e dicas para cada colaborador, 
quer no contexto de vida pessoal, quer profissional, 
contribua com a adoção de hábitos de vida mais 
amigos do ambiente.

SUSTAINABLE ACA
Aware of the importance of reaching the highest 
standards of ecoefficiency. ACA GROUP promoted 
the Environment Week from 03 of June to 09 of 
June.

Over the course of seven days, various topic regar-
ding circular economy and advice was given to every 
employee, both for a professional and personal set-
tings, regarding adopting habits that are more envi-
ronment friendly.
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VALORIZAÇÃO 
DO CAPITAL 
HUMANO
Investimento na promoção da satisfação dos seus colabora-
dores, consciente de que estes constituem o seu principal 
ativo, fornecendo-lhes todos os meios e condições ao seu 
alcance para que tal aconteça, com a certeza de que essa 
satisfação potenciará a prosperidade geral da Empresa.

Em 2019, o Grupo ACA contava com 1.949 colaboradores, 
distribuídos pelos vários países onde tem atividades. 

Embora de uma forma geral, a percentagem relativa ao nú-
mero de mulheres no grupo tenha vindo a aumentar ao lon-
go dos últimos anos, as características das atividades das 
empresas do Grupo continuam a implicar um desequilíbrio 
entre o numero de colaboradores masculinos e femininos.

No que diz respeito à dimensão interna da res-
ponsabilidade social, o Grupo ACA tem valori-
zado ações de investimento nas pessoas, na sua 
formação pessoal e profissional, no seu bem-
-estar e na partilha de conhecimento entre os 
quadros mais experientes e os mais jovens, pra-
ticando uma gestão aberta e envolvente, en-
corajando os seus colaboradores a sentirem-se 
parte integrante e ativa da empresa.

VALUE OF 
HUMAN CAPITAL

Investment in the promotion of employee satisfaction, while 
being aware that they are its main assets, providing them 
every means and conditions possible to make sure that that 
happens, with the certainty that that satisfaction will enable 
the prosperity of the company in general.

In 2019, the ACA GROUP consisted of 1.949 employees, 
scattered across the multiple countries where it operates.

Although in general the relative percentage of women in 
the Group has registered an increase over the last few years, 
the nature of the Group’s activities still leads to the number 
of male and female employees to be skewed towards the 
former.

As for what social responsibility inside the com-
pany is concerned, the ACA Group values in-
vesting in people, in their personal and profes-
sional training, in their well-being and sharing 
knowledge between the most experienced and 
the youngest, practicing an open and engaged 
style of management, encouraging their emplo-
yees to feel like an integral and active part of 
the company.



o
 f

u
t

u
r

o
 é

 a
g

o
r

a
, e

s
ta

m
o

s
 a

 co
n

s
t

r
u

í-
l

o
! / / T

H
E

 F
U

T
U

R
E

 IS
 N

O
W

. W
E

 A
R

E
 B

U
IL

D
IN

G
 IT

!
p

22

Nº de colaboradores
por área geográfica

No. Of Employees
By Geography

1366 1346

549

2018 2019

603

outras geografias
Other Countries

POrtugal

Nº de colaboradores
por género

No. Of Employees
By Gender

1714 1747

201 202

2018 2019

masculino
MALE

feminino
FEMALE

rácio
equidade salarial

Ratio
Equity Wage

formação
Training

2018 2019

2795

881

3816

1123

horas
HOURS

formandos
TRAINEES 1 : 0.94
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ACADEMIA
Academia de formação interna no Grupo ACA, com o ob-
jetivo de garantir a transmissão do know-how dentro da or-
ganização. Constituição de Bolsa de Formadores Internos 
- 8 Ações realizadas 
- 115 Colaboradores envolvidos 
- 98 horas de formação

ACADEMY
Grupo ACA’s internal training academy, with the goal of gua-
ranteeing the transmission of know-how inside the organiza-
tion. Creation of Scholarships for Internal Trainers 
- 8 realized sessions
- 115 employees involved
- 98 hours of training 

ACAZOOM
Sessões de partilha de conhecimento, de diálogo entre co-
legas e de criação de uma visão unificada e abrangente das 
oportunidades e desafios que os vários departamentos e 
empresas do Grupo enfrentam.  
- 4 Sessões realizadas
- 119 Colaboradores participantes 
- Sessões: DCMDO; DCMAO; 
ACASHARE; ACAGEO 

ACAZOOM
Sessions for sharing knowledge, dialog between co-workers 
and creating a single vision taking into account the different 
opportunities and challenges that different companies of 
the Group face.
- 4 realized sessions
- 119 participating employees
- Sessions: DCMDO; DCMAO; 
ACASHARE; ACAGEO

OBRA ABERTA
Visitas organizadas a obras e serviços do Grupo ACA, com 
o objetivo de proporcionar aos colaboradores a oportunida-
de de observar, in loco, as várias atividades realizadas pelo 
Grupo, partilhando sucessos e insucessos, conquistas, difi-
culdades técnicas e aprendizagens. 
- 3 Visitas Concretizadas
- 45 Colaboradores participantes
- Obras: Bolhão; Tua; Ho Chi Minh (AO)  

OPEN CONSTRUCTION SITES
Organized visits to construction sites and services provi-
ded by ACA Group, with the purpose of providing to the 
employees the opportunity to observe, in loco, the various 
activities conducted by the Group, sharing successes and 
failures, achievements, technical achievements and learning 
experiences. 
- 3 realized visits.
- 45 participating employees
- Construction Sites: Bolhão; TUA; HO CHI MINH (AO)
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ACARREIRAS
Programa de Estágios do Grupo ACA, com o objetivo de 
desafiar e cativar jovens com elevado potencial e que assen-
ta em três eixos fundamentais:  Acolhimento, Valorização e 
Retenção dos jovens. 
Protolocos com Universidades em AO e PT 
- 1º Grupo – 5 Estagiários
- Áreas: Engenharia Civil, Mecânica, Eletrotécnica e Marke-
ting e Comunicação 
- Participação na FEUP Career Fair 2019

ACARREIRAS
Internship program of ACA Group, with the goal of challen-
ging and captivating young people with high potential, whi-
ch has three essential guidelines: Foster, Value and Retain 
young people.
Protocol with Universities in AO and PT
- 1st Group – 5 Interns
- Areas: Civil, Mechanical and Electrotechnical Engineering 
and Marketing & Communication.
- Participation at FEUP Career Fair 2019

MINDLAB
Transformar novas ideias em resultados! 
O MindLab é uma plataforma, na qual todos os colabora-
dores podem submeter as suas ideias inovadoras, enqua-
dradas em 4 temas alinhados com os pilares estratégicos do 
Grupo ACA. 

MINDLAB
Making new ideas into results!
Mindlab is a platform in which employees can submit their 
innovative ideas, in the context of 4 themes connected to 
ACA Group’s strategic pillars.  

ESTUDO DE CLIMA 
ORGANIZACIONAL
Estudo com periodicidade anual que tem como objetivo 
conhecer o conjunto de perceções compartilhadas pelos 
colaboradores sobre diferentes aspetos do ambiente orga-
nizacional e, consequentemente, orientar a estratégia de 
Desenvolvimento Organizacional. 
Realizado no final de 2019 e divulgados os resultados no 
início do ano de 2020. 

WORKPLACE ENVIRONMENT 
STUDY
Annual study that has the goal of registering the different 
opinions shared by employees about different aspects of 
the workplace environment and, subsequently, outline an 
Organizational Development strategy.
Conducted at the end of 2019 and the results were divulged 
at the beginning of 2020.
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MISSÃO, VISÃO
& VALORES
Redefinição dos valores do Grupo ACA, com a participação 
ativa dos colaboradores. 

MISSION, VISON 
& VALUES
Redefining ACA Group’s values with the active participation 
of its employees.

ACASHARE
Lançamento do portal, uma solução de intranet reservada 
aos colaboradores ACA, que permite a difusão de informa-
ção e partilha de conhecimento.

ACASHARE
Launch of portal, an intranet feature exclusive to ACA em-
ployees, that allows to sharing information and knowledge.

NEWSLETTER INTERNA 
Com o objetivo de fazer chegar informação relevante e 
atualizada sobre a atividade da empresa a todos os colabo-
radores nas diversas geografias onde atuamos, manteve-se 
a distribuição mensal da ACA News (newsletter interna do 
Grupo ACA). 

INTERNAL NEWSLETTER 
With the goal of transmitting relevant and up to date infor-
mation about the company’s activity to all employees resi-
ding in the various parts of the world where we operate, 
the monthly distribution of ACA news (internal newsletter of 
ACA Group) continued.
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INICIATIVAS DE 
CARÁCTER PONTUAL
- ACA Photo, Concurso de Fotografia, sob o mote “Cons-
truir o Futuro”, Dia Mundial do Sorriso, Lançado o mote 
“Faça alguém sorrir”, Dia Mundial da Qualidade, Dia do En-
genheiro, Dia do Pai & Dia da Mãe

ONE TIME ONLY INITIATIVES
- ACA Photo: Photography contest with the theme “Building 
the Future”, World Smile Day: Under the theme “Make so-
meone smile”, World Quality Day, Engineer’s Day, Father & 
Mother’s Day

LUGA LIVROS USADOS 
GANHAM ALMA 
Dar nova vida aos livros parados na prateleira é o objetivo 
do LUGA. Romances, ficção, livros escolares, cadernos de 
exercícios, etc., estão disponíveis para serem usados por 
outras pessoas 

LUGA USED BOOKS 
GAIN SOUL
Giving new life to books forgotten on the shelves is LUGA’s 
goal. Novels, fiction, school books, study guides, etc.., are 
available to be used by other people.

KITS MATERNIDADE 
Atribuição de kits a cada nova mamã do Grupo ACA

MATERNITY KITS 
Distribution of kits to every new mom in ACA Group
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ACARINHAR
Programa de Responsabilidade Social que tem como objeti-
vo ajudar os que necessitam de ajuda, incluindo os próprios 
colaboradores do Grupo ACA.
- Huambo – doação de 1811 bens a Instituição de Apoio e 
Acolhimento de Crianças na província do Huambo. Foram 
entregues brinquedos, artigos de têxtil lar, artigos de pue-
ricultura, fraldas, toalhetes, dentífricos, roupa e alimentos. 
- Benguela – Bairro da Graça – doação de materiais para 
construção do novo espaço 
- Sporting Clube da Tomessa – doação de equipamentos 

ACARINHAR
Social Responsibility program with the goal of helping those 
who need help, including ACA Group’s own employees.
- Huambo – 1811 goods donated to the Children’s Support 
and Foster Institute in the province of Huambo. Toys, home 
textile items, childcare items, diapers, wipes, tooth cleaning 
items, clothes and food were delivered.
- Benguela – Bairro da Graça – donation of materials for the 
construction of a new space
- Sporting Clube da Tomessa – donation of equipment.

ACARINHAR
Campanha de Sensibilização “Dia Mundial de Luta Contra a 
Sida”, com o mote “A vida vale mais do que um momento”

ACARINHAR
Awareness campaign for “World fight against AIDS Day” 
with the message “Life is worth more than just one mo-
ment”.

BRINQUEDOS DE NATAL
É já habitual a tradicional festa e oferta de presentes de Na-
tal aos filhos dos colaboradores das empresas do Grupo, 
até aos 12 anos de idade, inclusive. Em 2019, foram en-
tregues cerca de 129 brinquedos e foram ainda entregues 
a uma instituição de solidariedade vários brinquedos não 
reclamados em anos anteriores.

CHRISTMAS TOYS
The Christmas party is a holiday tradition and gifts are given 
to children of employees up to 12 years old. In 2019, proxi-
mately 129 toys were given away and even more unclaimed 
toys from previous years were given to charities.

RELAÇÕES COM A SOCIEDADE
RELATIONSHIP WITH SOCIETY
Empenho em contribuir de forma responsável para uma 
sociedade mais justa e equilibrada, procurando atuar jun-
to das comunidades envolventes aos locais onde o Grupo 
ACA desenvolve as suas atividades, no sentido de encontrar  
a melhores forma de atuação para aliviar as suas carências.

Commitment to contribute responsibly to a fair and balan-
ced society, seeking to act with communities around the pla-
ces where ACA Group realizes its activities, with the purpose 
to find the best way to cater to their needs.
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BOLSAS DE ESTUDO
Programa anual de atribuição de Bolsas de Estudo a filhos 
de colaboradores do Grupo ACA. 
Atribuição de 8 bolsas de estudo a filhos de colaboradores, 
em prémios de Mérito Escolar e Apoio Social

SCHOLARSHIPS
Annual scholarship program for children of ACA Group’s 
employees.
8 scholarships were given to children of employees, awar-
ded with School Merit and Social Support prizes.

CABAZES DE NATAL 
Entrega de 8 cabazes de Natal a famílias carenciadas de fre-
guesia do Concelho de Vila Nova de Famalicão.

CHRISTMAS BASKETS
Donation of 8 Christmas baskets to underprivileged families 
in the parish of Vila Nova de Famalicão.

HERÓI POR UM DIA
Programa de voluntariado e responsabilidade social corpo-
rativa que tem como objectivo criar valor para a organização 
e para os colaboradores, envolvendo-os em novos desafios 
que promovam o crescimento pessoal e profissional, con-
solidando também uma forte cultura de responsabilidade 
social abrangendo as duas dimensões interna e externa.

HERO FOR A DAY
Volunteering and corporate social responsibility with the 
goal of creating value for the organization and its employees 
by getting them involved in new challenges that promote 
personal and professional goals, promoting a strong social 
responsible culture in both internal and external scopes.
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SÃO TOMÉ & PRÍNCIPE 
E ANGOLA 

DÁDIVA DE SANGUE 
Em colaboração com o Instituto Português do Sangue e da 
Transplantação, IP foi promovida mais uma campanha de 
dádiva de sangue. 

DONATING BLOOD
In collaboration with the Portuguese Institute of Blood and 
Transplantation, another campaign for blood donation was 
promoted.
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Através da Política de Sustentabilidade o Grupo ACA, para os próximos dois anos (2020 
| 2021), assume o seu compromisso em promover e contribuir para uma atividade susten-
tável, com um modelo de atuação potenciador da melhoria do desempenho económico, 
social e ambiental, nomeadamente através de:

1) Promoção da redução dos impactes ambientais da sua atividade, ao nível do consu-
mo de recursos e das cargas ambientais pelos quais é responsável, numa perspetiva 
de melhoria contínua sustentada pela monitorização de diversos indicadores incorpo-
rados no seu Sistema de Gestão Ambiental.

INDICADORES A MONITORIZAR:
// Consumo de energia 
// Consumo de água 
// Produção de desperdício/lixo 
// Investimento em Gestão Ambiental 
// Emissões Atmosféricas anuais 

2) Investimento na promoção da satisfação dos seus colaboradores, consciente de que 
estes constituem o seu principal ativo, fornecendo-lhes todos os meios e condições ao 
seu alcance para que tal aconteça, com a certeza de que essa satisfação potenciará a 
prosperidade geral da Empresa.

INDICADORES A MONITORIZAR:
// Perfil da força laboral (nº total de colaboradores; nº colaboradores por área geográfi-
ca; perfil etário; taxa de rotatividade)
// Investimento em RH (frequência de formação e educação; custos da formação por 
colaborador)
// Equidade no trabalho (distribuição salarial; direitos humanos no trabalho)

3) Contribuição para a redução da sinistralidade que caracteriza o seu sector de ativi-
dade, procurando melhorar as condições de saúde e segurança de todos os seus cola-
boradores, promovendo a formação e acesso a informação nesta área e controlando 
todos os aspetos de desempenho e melhoria através do seu  Sistema de Gestão de 
Segurança e Saúde no Trabalho.
 
INDICADORES A MONITORIZAR:

// Índice de incidência de acidentes de trabalho
// Índice de gravidade
// Acidentes graves
// Certificação em Segurança e Saúde

4) Empenho em contribuir de forma responsável para uma sociedade mais justa e 
equilibrada, procurando atuar junto das comunidades envolventes aos locais onde de-
senvolve as suas atividades, no sentido de encontrar as melhores formas de atuação 
para aliviar as suas carências.

INDICADORES A MONITORIZAR:
// Iniciativas Sociais
// Investimento Social

5) Fomento da investigação e a inovação, no sentido de procurar contribuir para novos 
materiais e processos relacionados com as atividades de construção. 

INDICADORES A MONITORIZAR:
// Construção de um índice/ conjunto de indicadores que nos permitam medir as nossas 
práticas de gestão sustentável, em obra.
// Formação em BREAM e LEED
// Nº de projetos com certificação BREAM e LEED
// Horas de I&D dedicadas
// Número de projetos de I&D apresentados
// Número de projetos de I&D em curso
// Grau de digitalização dos processos da empresa

COMPROMISSO 
2020/2021
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Through its Sustainability Policy, the ACA Group commits, to the next two years (2020 | 
2021),  to promote and contribute towards sustainable business activity with a business 
model that can drive improvements in economic, social and environmental performance, 
namely through:

1) Encouraging fewer negative environmental impacts from its business relating to 
its consumption of resources and environmental footprint, with the goal of sustained 
continuous improvement achieved by monitoring a range of key indicators that are 
part of its Environmental Management System

INDICATORS TO BE MONITORED:  
// Energy Consumption
// Water Consumption
// Waste/Garbage production
// Investment in Environmental Management 
// Annual Atmospheric Emissions

2) Investing in increasing employee satisfaction, aware of the fact that employees are 
the Group’s main asset, supplying them with all the conditions and means within its 
power to achieve this, certain that this satisfaction will help the company prosper.

INDICATORS TO BE MONITORED:
// Workforce profile (total no. of employees, no. of employees by geographical area, age 
profile, turnover rate)
// HR Investment (training and education frequency; training costs per employee)
// Work Equity (wage distribution; human rights in the workplace)

3) Contributing towards reducing the accidents that are a feature of its business sec-
tor, seeking to improve the health and safety conditions of its employees, promoting 
training and access to information in this area, and controlling all aspects of perfor-
mance and improvement through its Health and Safety at Work System.

INDICATORS TO BE MONITORED:  
// Incidence of workplace accidents Index
// Severity Index
// Serious Accidents
// Health and Safety Certification

4) Striving to contribute in a responsible manner to a more just and balanced society, 
seeking to take ac- tion among the communities in the areas in which it operates with 
the goal of finding the best ways to help to provide for their needs.

INDICATORS TO BE MONITORED:
// Social Initiatives
// Social Investment

5) Encouraging research and innovation in order to contribute towards finding new 
materials and processes related to construction activities.

INDICATORS TO BE MONITORED:
// Compendium of an index/set of indicators that allow us to measure our sustainable 
management policies, on site
// BREAM and LEED training
// Multiple BREAM and LEED certified projects
// Hours dedicated to R&D
// Multiple presented R&D projects
// Multiple ongoing R&D projects
// Digitalization of the companies’ processes

COMMITMENT  
2020/2021
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anexo 1
anNEX 1
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POLÍTICA INTEGRADA DE 
GESTÃO

Dar a melhor resposta às exigências do mercado. Garantir a melhor oferta ao melhor 
preço.

Preservar o meio ambiente através da gestão sustentável da sua atividade.

Permitir aos colaboradores a execução segura das suas tarefas, minimizando a interferên-
cia do seu trabalho com a envolvente.

Produzir bem, sem perdas de tempo nem esforço.

Sermos eficazes no alcance dos objetivos e eficientes no desenvolvimento dos processos.

Prevenir dificuldades, incidentes, lesões, doenças profissionais e poluição ambiental atra-
vés da promoção e vigilância da saúde, da permanente avaliação de riscos e impactos 
ambientais.

Conseguir um bom produto de acordo com os requisitos legais aplicáveis e exigências 
do cliente.

Reduzir erros, desperdícios e custos.

Envolvermo-nos individualmente num objetivo que é coletivo: melhorar continuamente. 

Assegurar a permanente atualização de conhecimentos e recursos, com vista ao desen-
volvimento individual, organizacional, desenvolvendo as suas atividades de forma social-
mente responsável e enquadradas nos princípios de desenvolvimento sustentável.

INTEGRATED 
MANAGEMENT POLICY 

Meet the market demands in the best way possible. Ensure the best offer at the best 
price.

Preserve the environment through a sustainable management of activity.

Allow the employees to safely perform their tasks, minimizing the interference of their 
work with the involving structure.

Present a good product, in a way that saves time and effort.

Be effective in achieving goals and efficient in the development of processes.

Prevent hardships, incidents, injuries, occupational diseases and environmental pollution 
through the promotion and monitoring of health, the continuous assessment of environ-
mental risks and impacts. 

Achieve a good product according to the applicable legal requirements and the client’s 
demands

Reduce errors, waste and costs.

Get involved individually in a collective goal: continuously improve.

Ensure a constant updating of knowledge and resources, with individual and organiza-
tional development in mind, developing its activities in a socially responsible way and 
regulated by sustainable development principles.
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34 POLÍTICA DE 
RESPONSABILIDADE 
SOCIAL GRUPO ACA
O Grupo ACA está comprometido em desenvolver, implementar e monitorizar uma Política 
de Responsabilidade Social Corporativa em todos os níveis da organização, promovendo, 
entre os seus colaboradores, clientes, fornecedores e empresas suas participadas, a cons-
ciencialização para a importância da Responsabilidade Social Corporativa. 

A administração do Grupo ACA, assume o compromisso de implementar e disseminar esta 
política entre os seus grupos de interesse, motivando-os a acompanhar os compromissos 
assumidos, nomeadamente:

 • Identificar áreas e temas de ação que reflitam as necessidades dos seus colabora-
dores e das comunidades com as quais a empresa interage direta ou indiretamente; 

• Dignificar e valorizar o trabalho dos seus colaboradores, independentemente das 
funções e posição hierárquica de cada um; 

• Efetuar um esforço para que as atividades da empresa e as ações de Responsabili-
dade Social Corporativa se tornem num contributo positivo para a qualidade de vida 
dos seus colaboradores e das comunidades; 

• Envolver ativamente a empresa e os seus colaboradores com as comunidades 
locais, reconhecendo a importância de o fazer de forma sustentada pelos objetivos 
empresariais do Grupo ACA; 

• Planear e implementar ações concretas deste envolvimento, de acordo com as 
necessidades específicas identificadas; 

• Diferenciar as ações de Responsabilidade Social Corporativa da empresa em ações 
de voluntariado dos seus colaboradores, apoio e associação a projetos nacionais e 
internacionais que promovam o bem-estar da comunidade; 

• Apoiar projetos, entidades ou iniciativas de carácter ambiental, social e cultural 
que se enquadrem no âmbito destas linhas de atuação; 

• Rever periodicamente esta política com vista à sua melhoria contínua. 

ACA GROUP’S SOCIAL 
RESPONSIBILITY POLICY
ACA Group is set on developing, implementing and monitoring a Corporate Social Res-
ponsibility Policy at al levels of its organization, promoting awareness to the importance of 
Corporate Social Responsibility among its employees, clients, suppliers and subsidiaries.

The board of directors of ACA Group is committed to implementing and disseminating 
this policy among stakeholders, motivating them to follow up on the commitments made, 
namely:

• Identify areas and themes for action that reflect the needs of its employees and the 
communities with which the company interacts directly or indirectly;

• Dignify and value employee’s work, regardless of role and hierarchy;

• Make an effort so that the companies’ activities and Corporate Social Respon-
sibility actions contribute positively to the quality of life of its employees and the 
communities involved;

• Actively involve the community and its employees with the local communities, ack-
nowledging the importance of doing so in a way that is supported by the business 
goals of ACA Group;

• Plan and implement concrete actions for this involvement, in accordance to the 
specific needs identified;

• Differentiate the company’s Corporate Social Responsibility actions in voluntary 
actions by its employees, support and association with national and international 
projects that promote the well-being of the community;

• Support projects, entities or initiatives of an environmental, social and cultural na-
ture that fit in the scope of these guidelines.

• Periodically review this policy with the goal to continuously improve it.
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35 REGIME JURÍDICO DA IGUALDADE 
E NÃO DISCRIMINAÇÃO NO 
TRABALHO

GRUPO ACA

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º, n.º 4, do Código do Trabalho (Lei nº7/2009, 
de 12 de fevereiro de 2009), publica-se, pela presente comunicação interna, o regime 
jurídico da igualdade e não discriminação no trabalho. Desta forma, as sociedades co-
merciais participadas do Grupo ACA, na qualidade de empregadores, dão a conhecer aos 
trabalhadores os direitos e deveres previstos na lei sobre esta matéria. Para este efeito, 
são transcritos os artigos 23.º a 32.º do Código do Trabalho.

O Departamento de Recursos Humanos está totalmente disponível para esclarecer os tra-
balhadores sobre quaisquer dúvidas que possam surgir sobre a interpretação e aplicação 
dos artigos que compõem este regime jurídico.

SUBSECÇÃO III

IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO

DIVISÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO

Artigo 23.º
Conceitos em matéria de igualdade e não discriminação

1 - Para efeitos do presente Código, considera-se:

a) Discriminação direta, sempre que, em razão de um fator de discriminação, uma pessoa 
seja sujeita a tratamento menos favorável do que aquele que é, tenha sido ou venha a ser 
dado a outra pessoa em situação comparável;

b) Discriminação indireta, sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente 
neutro seja suscetível de colocar uma pessoa, por motivo de um fator de discriminação, 

numa posição de desvantagem comparativamente com outras, a não ser que essa dispo-
sição, critério ou prática seja objetivamente justificado por um fim legítimo e que os meios 
para o alcançar sejam adequados e necessários;

c) Trabalho igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo em-
pregador são iguais ou objetivamente semelhantes em natureza, qualidade e quantidade;

d) Trabalho de valor igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mes-
mo empregador são equivalentes, atendendo nomeadamente à qualificação ou experiên-
cia exigida, às responsabilidades atribuídas, ao esforço físico e psíquico e às condições em 
que o trabalho é efetuado.

2 - Constitui discriminação a mera ordem ou instrução que tenha por finalidade prejudicar 
alguém em razão de um fator de discriminação.

Artigo 24.º
Direito à igualdade no acesso a emprego e no trabalho

1 - O trabalhador ou candidato a emprego tem direito a igualdade de oportunidades e de 
tratamento no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção ou carreira 
profissionais e às condições de trabalho, não podendo ser privilegiado, beneficiado, pre-
judicado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeada-
mente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, identidade de género, estado civil, 
situação familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, património 
genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, 
origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideoló-
gicas e filiação sindical, devendo o Estado promover a igualdade de acesso a tais direitos.

2 - O direito referido no número anterior respeita, designadamente:

a) A critérios de seleção e a condições de contratação, em qualquer setor de atividade e a 
todos os níveis hierárquicos;

b) A acesso a todos os tipos de orientação, formação e reconversão profissionais de qual-
quer nível, incluindo a aquisição de experiência prática;

c) A retribuição e outras prestações patrimoniais, promoção a todos os níveis hierárquicos 
e critérios para seleção de trabalhadores a despedir;

d) A filiação ou participação em estruturas de representação coletiva, ou em qualquer
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36 outra organização cujos membros exercem uma determinada profissão, incluindo os bene-
fícios por elas atribuídos.

3 - O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação:

a) De disposições legais relativas ao exercício de uma atividade profissional por estrangei-
ro ou apátrida;

b) De disposições relativas à especial proteção de património genético, gravidez, parenta-
lidade, adoção e outras situações respeitantes à conciliação da atividade profissional com 
a vida familiar.

4 - O empregador deve afixar na empresa, em local apropriado, a informação relativa aos 
direitos e deveres do trabalhador em matéria de igualdade e não discriminação.

5 - Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui 
contraordenação leve a violação do disposto no n.º 4. (Redação do n.º 1 dada pela Lei n.º 
28/2015, de 14 de abril)

Artigo 25.º
Proibição de discriminação

1 - O empregador não pode praticar qualquer discriminação, direta ou indireta, em razão 
nomeadamente dos fatores referidos no n.º 1 do artigo anterior.

2 - Não constitui discriminação o comportamento baseado em fator de discriminação que 
constitua um requisito justificável e determinante para o exercício da atividade profissional, 
em virtude da natureza da atividade em causa ou do contexto da sua execução, devendo 
o objetivo ser legítimo e o requisito proporcional.

3 - São nomeadamente permitidas diferenças de tratamento baseadas na idade que sejam 
necessárias e apropriadas à realização de um objetivo legítimo, designadamente de políti-
ca de emprego, mercado de trabalho ou formação profissional.

4 - As disposições legais ou de instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho que 
justifiquem os comportamentos referidos no número anterior devem ser avaliadas periodi-
camente e revistas se deixarem de se justificar.

5 - Cabe a quem alega discriminação indicar o trabalhador ou trabalhadores em relação a 
quem se considera discriminado, incumbindo ao empregador provar que a diferença de 

tratamento não assenta em qualquer fator de discriminação. 6 - O disposto no número 
anterior é designadamente aplicável em caso de invocação de qualquer prática discrimi-
natória no acesso ao trabalho ou à formação profissional ou nas condições de trabalho, 
nomeadamente por motivo de dispensa para consulta pré-natal, proteção da segurança e 
saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, licenças por parentalidade ou faltas 
para assistência a menores.

7 - É inválido o ato de retaliação que prejudique o trabalhador em consequência de rejei-
ção ou submissão a ato discriminatório.

8 - Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto nos nºs 1 ou 7.

Artigo 26.º
Regras contrárias ao princípio da igualdade e não discriminação

1 - A disposição de instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ou de regula-
mento interno de empresa que estabeleça profissão ou categoria profissional que respeite 
especificamente a trabalhadores de um dos sexos considera-se aplicável a trabalhadores 
de ambos os sexos.

2 - A disposição de instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ou de regulamen-
to interno de empresa que estabeleça condições de trabalho, designadamente retribui-
ção, aplicáveis exclusivamente a trabalhadores de um dos sexos para categoria profissional 
correspondente a trabalho igual ou a trabalho de valor igual considera-se substituída pela 
disposição mais favorável aplicável a trabalhadores de ambos os sexos.

3 - O disposto nos números anteriores é aplicável a disposição contrária ao princípio da 
igualdade em função de outro fator de discriminação.

4 - A disposição de estatuto de organização representativa de empregadores ou de traba-
lhadores que restrinja o acesso a emprego, atividade profissional, formação profissional, 
condições de trabalho ou carreira profissional exclusivamente a trabalhadores de um dos 
sexos, fora dos casos previstos no n.º 2 do artigo 25.º e dos previstos em lei específica de-
correntes da proteção do património genético do trabalhador ou dos seus descendentes, 
considera-se aplicável a trabalhadores de ambos os sexos.

Artigo 27.º
Medida de ação positiva

Para os efeitos deste Código, não se considera discriminação a medida legislativa de du-
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37 ração limitada que beneficia certo grupo, desfavorecido em função de fator de discrimi-
nação, com o objetivo de garantir o exercício, em condições de igualdade, dos direitos 
previstos na lei ou corrigir situação de desigualdade que persista na vida social.

Artigo 28.º
Indemnização por ato discriminatório

A prática de ato discriminatório lesivo de trabalhador ou candidato a emprego confere-lhe 
o direito a indemnização por danos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos gerais de 
direito. 

DIVISÃO II

PROIBIÇÃO DE ASSÉDIO

Artigo 29.º
Assédio

1 - É proibida a prática de assédio.

2 - Entende-se por assédio o comportamento indesejado, nomeadamente o baseado em 
fator de discriminação, praticado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego, 
trabalho ou formação profissional, com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger 
a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degra-
dante, humilhante ou desestabilizador.

3 - Constitui assédio sexual o comportamento indesejado de caráter sexual, sob forma 
verbal, não verbal ou física, com o objetivo ou o efeito referido no número anterior.

4 - A prática de assédio confere à vítima o direito de indemnização, aplicando-se o dispos-
to no artigo anterior.

5 - A prática de assédio constitui contraordenação muito grave, sem prejuízo da eventual 
responsabilidade penal prevista nos termos da lei. 

6 - O denunciante e as testemunhas por si indicadas não podem ser sancionados discipli-
narmente, a menos que atuem com dolo, com base em declarações ou factos constantes 
dos autos de processo, judicial ou contraordenacional, desencadeado por assédio até de-
cisão final, transitada em julgado, sem prejuízo do exercício do direito ao contraditório. 
(Redação do n.º 1 dada pela Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, passando os anteriores n.º 

1 a n.º 2 e n.º 2 a n.º 3, sendo eliminados os anteriores nº s 3 e 4 e aditado o n.º 6)

DIVISÃO III

IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO EM FUNÇÃO DO SEXO

Artigo 30.º
Acesso ao emprego, atividade profissional ou formação

1 - A exclusão ou restrição de acesso de candidato a emprego ou trabalhador em razão 
do sexo a determinada atividade ou à formação profissional exigida para ter acesso a essa 
atividade constitui discriminação em função do sexo.

2 - O anúncio de oferta de emprego e outra forma de publicidade ligada à pré-seleção ou 
ao recrutamento não pode conter, direta ou indiretamente, qualquer restrição, especifica-
ção ou preferência baseada no sexo.

3 - Em ação de formação profissional dirigida a profissão exercida predominantemente por 
trabalhadores de um dos sexos deve ser dada, sempre que se justifique, preferência a tra-
balhadores do sexo com menor representação, bem como, sendo apropriado, a trabalha-
dor com escolaridade reduzida, sem qualificação ou responsável por família monoparental 
ou no caso de licença parental ou adoção.

4 - Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto nos nº s 1 ou 2.

Artigo 31.º
Igualdade de condições de trabalho

1 - Os trabalhadores têm direito à igualdade de condições de trabalho, em particular 
quanto à retribuição, devendo os elementos que a determinam não conter qualquer dis-
criminação fundada no sexo.

2 - A igualdade de retribuição implica que, para trabalho igual ou de valor igual:

a) Qualquer modalidade de retribuição variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja esta-
belecida na base da mesma unidade de medida;

b) A retribuição calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma.

3 - As diferenças de retribuição não constituem discriminação quando assentes em critérios
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38 objetivos, comuns a homens e mulheres, nomeadamente, baseados em mérito, produtivi-
dade, assiduidade ou antiguidade.

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as licenças, faltas ou dispensas relativas 
à proteção na parentalidade não podem fundamentar diferenças na retribuição dos traba-
lhadores.

5 - Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em cri-
térios objetivos comuns a homens e mulheres, de forma a excluir qualquer discriminação 
baseada no sexo.

6 - Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui con-
traordenação grave a violação do disposto no n.º 5.

Artigo 32.º
Registo de processos de recrutamento

1 - Todas as entidades devem manter durante cinco anos o registo dos processos de 
recrutamento efetuados, devendo constar do mesmo, com desagregação por sexo, os 
seguintes elementos:

a) Convites para o preenchimento de lugares;

b) Anúncios de oferta de emprego;

c) Número de candidaturas para apreciação curricular;

d) Número de candidatos presentes em entrevistas de pré-seleção;

e) Número de candidatos aguardando ingresso;

f) Resultados de testes ou provas de admissão ou seleção;

g) Balanços sociais relativos a dados, que permitam analisar a existência de eventual dis-
criminação de pessoas de um dos sexos no acesso ao emprego, formação e promoção 
profissionais e condições de trabalho.

2 - Constitui contraordenação leve a violação do disposto neste artigo.
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39 ACA GROUP’S LEGAL REGIME 
OF EQUALITY AND NON 

DISCRIMINATION AT WORK

In compliance with the provisions of article 24 (4) of the Labour Code (Law No. 7/2009, 
of 12 February 2009), this internal publication discloses the legal regime of equality and 
non-discrimination at work. Thus, the subsidiaries of the ACA Group, as employers, make 
their employees aware of their rights and duties provided for in the law on this matter. For 
this purpose, articles 23 to 32 of the Labour Code are transcribed herein. 

The Human Resources Department is fully available to clarify employees about any ques-
tion that may arise on the interpretation and application of the articles that make up this 
legal regime.

SUBSECTION III

EQUALITY AND NON-DISCRIMINATION

DIVISION I

GENERAL PROVISIONS ON EQUALITY AND NON-DISCRIMINATION

Article 23
Concepts on equality and non-discrimination

1- For the purposes of this Code, it is considered:

a) Direct discrimination where, on account of a factor of discrimination, a person is treated 
less favourably than he/she is, has been or will be given to another person in a compara-
ble situation;

b) Indirect discrimination, where an apparently neutral provision, criterion or practice is 
likely to put a person on a discriminatory basis in a position of disadvantage compared to 
other, unless that provision, criterion or practice is objectively justified by a legitimate aim 
and that the means of achieving it are appropriate and necessary;

c) Equal work, in which the duties performed at the service of the same employer are 
equal or objectively similar in nature, quality and quantity;

d) Work of equal value, in which the duties performed at the service of the same emplo-
yer are equivalent, considering, in particular, the qualification or experience required, the 
responsibilities attributed, the physical and psychological effort and the conditions under 
which the work is performed.

2 - Discrimination is the mere order or instruction that has the purpose of harming someo-
ne because of a factor of discrimination.

Article 24
Right to equal access to employment and work

1 - A worker or a job seeker shall have the right to equal opportunities and treatment 
with regard to access to employment, training and promotion of professional career and 
working conditions, and cannot be privileged, benefited, disadvantaged, deprived of any 
right or freedom from any duty on grounds of descent, age, sex, sexual orientation, gen-
der identity, marital status, family status, economic situation, education, social origin or 
status, genetic heritage, reduced working capacity, disability, chronical illness, nationality, 
ethnical origin or race, territory of origin, language, religion, political or ideological beliefs 
and union membership, and the State should promote equal access to these rights.

2 - The right referred to in the previous paragraph shall concern, in particular:

a) Selection criteria and hiring conditions, in any sector of activity and at all hierarchical 
levels;

b) Access to all types of vocational guidance, training and retraining at all levels, including 
the acquisition of practical experience;

c) The remuneration and other patrimonial benefits, promotion at all hierarchical levels 
and criteria for the selection of employees to be dismissed;

d) Membership or participation in structures of collective representation, or in any other 
organisation whose members carry out a particular profession, including the benefits at-
tributed by them.

3 - The provisions of the preceding paragraphs shall not affect the application:

a) Of legal provisions regarding the exercise of a professional activity by a foreigner or 
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40 stateless person;

b) Of provisions relating to the special protection of genetic heritage, pregnancy, paren-
thood, adoption and other situations relating to the reconciliation of work and family life.

4 - The employer must display in the company, in an appropriate place, the information 
regarding the rights and duties of the worker in terms of equality and non-discrimination.

5 - A violation of the provisions of paragraph 1 represents a very serious administrative 
offence and it is a minor administrative offence to breach the provisions of paragraph 4. 
(Wording of paragraph 1 as amended by Law No. 28/2015, of 14 April)

Article 25
Prohibition of discrimination

1 - The employer may not discriminate, directly or indirectly, on account of the factors 
referred to in paragraph 1 of the preceding article.

2 - A behaviour based on a factor of discrimination which represents a justifiable and de-
termining requirement for the pursuit of the professional activity, by virtue of the nature 
of the activity in question or the context in which it is carried out, shall not represent dis-
crimination, the objective being legitimate and the proportional requirement.

3 - Differences in treatment based on age, which are necessary and appropriate for the 
attainment of a legitimate objective, namely employment policy, the labour market or 
professional training, shall be allowed in particular.

4 - Legal provisions or instruments of collective labour regulation that justify the conduct 
referred to in the preceding paragraph must be periodically evaluated and revised if they 
are no longer justified.

5 - It is for those who claim discrimination to indicate the employee or employees in rela-
tion to whom they consider themselves discriminated against, and it is incumbent on the 
employer to prove that difference in treatment is not based on any factor of discrimina-
tion.

6 - The provisions of the preceding paragraph are applicable in case of invocation of any 
discriminatory practice in access to work or professional training or in working conditions, 
in particular for reasons of exemption for prenatal consultation, protection of the health 
and safety of pregnant, puerperal or breastfeeding employees, parental leave or absen-

teeism to care for children.

7 - The act of retaliation that damages the worker as a result of rejection or submission to 
a discriminatory act is invalid.

8 - Violation of the provisions of paragraphs 1 or 7 represents a very serious administra-
tive offence.

Article 26
Rules contrary to the principle of equality and non-discrimination

1 - The provision of a collective labour regulation instrument or of an internal company 
regulation that establishes a profession or professional category that specifically concerns 
employees of one of the sexes is considered applicable to employees of both sexes.

2 - The provision of a collective labour regulation instrument or of an internal company re-
gulation that establishes working conditions, namely remuneration, applicable exclusively 
to employees of one of the sexes for professional category corresponding to equal work 
or work of equal value is considered replaced by the most favourable provision applicable 
to employees of both sexes.

3 - The provisions of the preceding paragraphs shall apply to a provision contrary to the 
principle of equality based on another factor of discrimination.

4 - The provision of statute of representative organisation of employers or employees res-
tricting access to employment, professional activity, professional training, working con-
ditions or professional career exclusively to employees of either sex, except in the cases 
provided for in paragraph 2 of article 25 and those provided for by a specific law arising 
from the protection of the genetic heritage of the worker or his or her descendants, shall 
be deemed to apply to employees of both sexes.

Article 27
Positive action measure

For the purposes of this Code, it is not considered as discrimination the legislative mea-
sure of limited duration that benefits a certain group, disadvantaged by a factor of discri-
mination, with the purpose of guaranteeing the exercise, under equal conditions, of the 
rights provided by law or correcting a situation of inequality that persists in social life.
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41 Article 28
Compensation for a discriminatory act

The practice of a discriminatory act adversely affecting a worker or job seeker confers 
the right to compensation for pecuniary and non-property damages, under the general 
terms of law.

DIVISION II

PROHIBITION OF HARASSMENT

Article 29
Harassment

1 - The practice of harassment is prohibited. 

2 - Unwanted behaviour, including based on a discrimination factor, practiced during ac-
cess to employment or employment itself, work or professional training, is defined as 
harassment with the purpose or effect of disrupting or embarrassing the person, affecting 
his/her dignity, or creating an intimidating, hostile, degrading, humiliating or destabilising 
environment.

3 - Sexual harassment represents unwanted sexual behaviour, in a verbal, non-verbal or 
physical form, with the purpose or effect referred to in the preceding paragraph.

4 - The practice of harassment gives the victim the right to compensation, according to 
the provisions of the preceding article.

5 - The practice of harassment represents a very serious administrative offence, notwiths-
tanding any criminal liability provided for under the law.

6 - The denouncer and the witnesses indicated by them cannot be sanctioned disciplina-
rily, unless they act with intent, based on declarations or facts contained in the records of 
proceedings, judicial or administrative proceedings, triggered by harassment until a final 
unappealable decision, without prejudice to the exercise to the right to be heard.

(Wording of paragraph 1 as amended by Law No. 73/2017, of 16 August, with the former 
paragraphs 1 and 2 becoming paragraphs 2 and 3, respectively, the former paragraphs 3 
and 4 being repealed and paragraph 6 being added)

DIVISION III

EQUALITY AND NON-DISCRIMINATION BASED ON SEX

Article 30
Access to employment, professional activity or training

1 - The exclusion or restriction of access of a job seeker or employee on the basis of sex 
to a certain activity or to professional training required to gain access to that activity re-
presents discrimination on the basis of sex.

2 - The advertisement of job offers and other forms of advertising linked to pre-selection 
or recruitment cannot contain, directly or indirectly, any restriction, specification or pre-
ference based on sex.

3 - In the case of professional training aimed at predominantly male or female employees, 
preference should be given to employees of the less represented sex, and, where appro-
priate, to employees with reduced educational levels, without qualification or one-parent 
family member or, in the case of parental leave or adoption.

4 - Violation of the provisions of paragraphs 1 or 2 represents a very serious administra-
tive offence.

Article 31
Equal working conditions

1 - The employees have the right to equal working conditions, in particular regarding 
remuneration, and the elements that determine it must not contain any discrimination 
based on sex.

2 - Equal remuneration implies that, for equal work or of equal value:

a) Any type of variable remuneration, namely when it is paid per task performed, shall be 
established based on the same unit of measure;

b) The remuneration calculated according to the working time shall be the same.

3 - Differences in remuneration shall not represent discrimination based on objective cri-
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42 teria, common to men and women, in particular, based on merit, productivity, attendance 
or seniority.

4 - Notwithstanding the provisions of the preceding paragraph, the licences, absences or 
waivers related to protection in parenthood cannot justify differences in the remuneration 
of employees.

5 - Job description and job evaluation systems should be based on objective criteria com-
mon to men and women, in order to exclude any discrimination based on sex.

6 - Violation of the provisions of paragraph 1 represents a very serious administrative 
offence and violation of the provisions of paragraph 5 represents a serious administrative 
offence.

Article 32
Records of recruitment processes

1 - All entities shall maintain for five years the records of the recruitment processes carried 
out, and shall include thereon, with a breakdown by sex, the following elements:

a) Invitations for the filling of vacancies;

b) Job offers;

c) Number of applications for curricular assessment;

d) Number of candidates present in pre-selection interviews;

e) Number of candidates waiting for admission;

f) Results of tests or admission or selection tests;

g) Social reports relating to data that enable the analysis of any discrimination against 
persons of either sex in access to employment, professional training and promotion and 
working conditions.

2 - Violation of the provisions of this article represents a minor administrative offence.
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anexo 2
anNEX 2
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CARTA BCSD

Consulte as linhas orientadoras para uma boa gestão empresarial em: www.bcsdportugal.org/carta-principios
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info@grupo-aca.com
www.grupo-aca.com

Avenida dos Descobrimentos,
Ed. Las Vegas 3 nº 63
4760-011 V. N. de Famalicão 

T. +351 252 308 250
F. +351 252 313 694


